
 

 
INDICAÇÃO Nº 83, DE 25 DE MARÇO DE 2025. 

 
 

“Indica ao Poder Executivo, a 

construção de pista de atletismo na 

quadra da Escola Cívico-Militarizada 

Professor Mariano dos Santos 

Olombrada. ” 

 

 
Exmº Sr.  

Vereador: André Luiz Oliveira Camargos 
 

Presidente da Câmara Municipal de Caçu 

 
Nesta: 

 
Senhor Presidente, 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Caçu, 

Estado de Goiás, e demais colegas Parlamentares desta Casa 

Legislativa, no uso das atribuições que me foram conferidas e de 

acordo com o Regimento Interno, indico para discussão, e após, seja 

encaminhado EXPEDIENTE à Chefe do Poder Executivo Municipal, 

sugerindo a construção de pista de atletismo na quadra da Escola 

Cívico-Militarizada Professor Mariano dos Santos Olombrada. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 
Sala das Sessões Municipal de Caçu, aos 25 dias do mês de março 

do ano de 2025. 
 

 

 
 

Cassiano Lemos de Souza  
Vereador 



 

 
JUSTIFICATIVA: 

 
 

Senhor Presidente, venho por meio da presente, a construção de pista 

de atletismo na quadra da Escola Cívico-Militarizada Professor Mariano 

dos Santos Olombrada.  

 

Essa medida se justifica, em promover a saúde, o bem- estar e a 

inclusão social, oferecendo um espaço seguro e adequado para a 

prática de atividades físicas, com corridas, saltos e lançamentos, e 

fomentando a interação comunitária através de eventos a atividades 

esportivas. 

 

Saúde e Bem-Estar: Redução do Sedentarismo: A pista de 

atletismo incentiva a prática de atividades físicas regulares, 

contribuindo para a redução do sedentarismo e seus problemas de 

saúde associados. Melhora da Saúde Cardiovascular: A prática de 

atletismo melhora a saúde cardiovascular, a circulação sanguínea e o 

fortalecimento muscular. Prevenção de Doenças: A atividade física 

regular, promovida pela pista, ajuda na prevenção de doenças como 

obesidade, diabetes tipo 2 e doenças cardíacas.  

 

Inclusão Social e Interação Comunitária: Espaço Inclusivo: A 

pista de atletismo pode ser um espaço inclusivo, onde pessoas de 

todas as idades e níveis de habilidade podem praticar esportes e se 

exercitar. Fomento da Interação Social: A pista pode ser um ponto 

de encontro para a comunidade, promovendo a interação social e o 

desenvolvimento de laços sociais. Realização de Eventos: A pista 

pode ser utilizada para a realização de eventos esportivos, como 



 

competições de atletismo, corridas de rua e outros eventos 

comunitários.  

 

Desenvolvimento Esportivo: Formação de Atletas: A pista de 

atletismo pode ser um local ideal para a formação de atletas, 

oferecendo um espaço adequado para o treinamento e o 

desenvolvimento de habilidades.  Desempenho Esportivo: A pista 

pode contribuir para o aumento do desempenho esportivo, tanto em 

nível amador como profissional. Promoção do Atletismo: A pista de 

atletismo pode contribuir para a promoção do atletismo na região, 

atraindo novos praticantes e incentivando a prática esportiva.  

 

Sabemos da preocupação de Vossa Excelência em proporcionar um 

atendimento de qualidade aos cidadãos Caçuenses, para tanto, 

aguardo que este EXECUTIVO MUNICIPAL, tome as devidas 

providências necessárias e cabíveis para o atendimento da referida 

indicação.  

 
 

 
 

 
Cassiano Lemos de Souza  

Vereador 
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